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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL  N° 41/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVA PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO-PR
OBJETO: PREGÃO a REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e

futura de kits cestas básicas (gêneros alimentícios, higiene e limpeza),
destinados a atender as famílias referenciadas pelo CRAS e Secretaria Municipal
de Assistência Social, que se encontram em situação de risco e vulnerabilidade
temporária. - DATA PARA ENTREGA DOCUMENTOS E DOS ENVELOPES
PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 22 de setembro de 2017 às 09h00min horas
(horário de Brasília).

LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal de Salgado Filho, localizada à Rua Floriano Francisco
Anater, nº 50, centro, na cidade de Salgado Filho Estado do Paraná, sala de
licitações e contratos no dia 22 de setembro de 2017 às com inicio as 09:00
horas. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal,
no endereço à Rua Floriano Francisco Anater, nº 50, Fone (46) 35641202
Salgado Filho, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07h30min
as 11h30min e das 13h30min as 17h30min horas, onde poderão ser consultados
e adquiridos gratuitamente, pelo site www.salgadofilho.pr.gov.br

Salgado Filho, 11 de Setembro de 2017.
Aluana Pastre - Pregoeira Oficial

Portaria n° 210, de 01 de setembro de 2017

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017.
CONTRATO:  Nº 098/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA: A. G. KIENEN & CIA LTDA.
OBJETO: Aquisição de medicamentos dispensados aos pacientes

deste município através da UBS Centro/NIS I/Farmácia.
VALOR: R$ 18.151,60 (dezoito mil e cento e cinquenta e um reais

e sessenta centavos). - VIGÊNCIA: Doze meses.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017.
CONTRATO:  Nº 099/2017.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS

MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP.
OBJETO:  Aquisição de medicamentos dispensados aos pacientes deste

município através da UBS Centro/NIS I/Farmácia.
VALOR: R$ 19.181,40 (dezenove mil e cento e oitenta e um reais e

quarenta centavos). - VIGÊNCIA: Doze meses.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017.
CONTRATO: Nº 103/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA:DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Aquisição de medicamentos dispensados aos pacientes deste

município através da UBS Centro/NIS I/Farmácia.
VALOR: R$ 27.612,00 (vinte e sete mil e seiscentos e doze reais).
VIGÊNCIA: Doze meses.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

PORTARIA Nº 068/2017
DESIGNA COORDENADORA DO PROGRAMA DE SAUDE

MENTAL.
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ, Prefeito do Município de Barracão,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
nos termos da legislação em vigor; RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora SILVIA CRISTINA PAIM DE MORAES
MELLA, ocupante do cargo de Psicóloga, para desempenhar as funções de
Coordenadora do Programa de Saúde Mental desta municipalidade.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando as disposições em contrario.

Barracão - PR, 04 de setembro de 2017.
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017.
CONTRATO:  Nº 100/2017.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA - EPP.
OBJETO: Aquisição de medicamentos dispensados aos pacientes deste

município através da UBS Centro/NIS I/Farmácia.
VALOR: R$ 23.647,50 (vinte e três mil e seiscentos e quarenta e sete reais

e cinquenta centavos). - VIGÊNCIA: Doze meses.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017.
CONTRATO:  Nº 101/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Aquisição de medicamentos dispensados aos pacientes deste

município através da UBS Centro/NIS I/Farmácia.
VALOR: R$ 61.961,40 (sessenta e um mil e novecentos e sessenta e um

reais e quarenta centavos). - VIGÊNCIA: Doze meses.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017.
CONTRATO:  Nº 102/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA: DAMEDI - DAMBRÓS COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA – EPP.
OBJETO: Aquisição de medicamentos dispensados aos pacientes deste

município através da UBS Centro/NIS I/Farmácia.
VALOR: R$ 12.385,40 (doze mil e trezentos e oitenta e cinco reais e

quarenta centavos). - VIGÊNCIA: Doze meses.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 019/2017 - PROCESSO Nº 059/2017
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Expirado o prazo recursal, torna-se publica a homologação e adjudicação
do objeto do procedimento licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇO
Nº 019/2017, de 26 de julho de 2017, do tipo Menor Preço, a empresa:
BREGOMAR VEÍCULOS LTDA, vencedora dos itens nº 01 e 02.

Barracão/PR, 11 de Setembro de 2017.
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2017

PROCESSO Nº 075/2017
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR
O MUNICÍPIO DE BARRACÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ

sob nº 75.666.131/0001-01, com sede na Rua São Paulo, nº 235, Centro,
Barracão/PR, torna público e para conhecimento dos interessados, que realizará
LICITAÇÃO, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, as 11h00min (onze)
horas, do dia 29 de Setembro de 2017, na sala de reuniões do setor de
licitações da Prefeitura Municipal, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, visando à Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de Exames de Ultrassonografia, para atender a demanda
junto as Unidades Básicas e Saúde.

Informações complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na
Prefeitura Municipal de Barracão, no endereço supra citado, ou através do
telefone (0xx49) 3644-1215 e na webpage: www.barracao.pr.gov.br.

Barracão/PR, 11 de Setembro de 2017.
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS

REPUBLICAÇÃO COM RETIFICAÇÃO - EDITAL DE
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2017

Em cumprimento ao disposto no artigo 36 da LC 141/2012, e Instrução
Normativa do TCE/PR, CONVOCAMOS o Conselho Municipal de Saúde,
bem como CONVIDAMOS as entidades civis organizadas e a população
em geral, para participarem da Audiência Pública da Secretaria Municipal de
Saúde/Fundo Municipal de Saúde que será realizada às 17:30 horas do dia
28 de Setembro de 2017 nas dependências da Câmara Municipal de
Vereadores de Manfrinópolis, situada na Avenida São Cristóvão, s/n, Centro,
Manfrinópolis, Estado do Paraná, para a avaliação do cumprimento das
Metas do Plano Municipal de Saúde, referente ao 2º quadrimestre de 2017.

Antecipadamente agradecemos a presença.
Manfrinópolis, em 05 de Setembro de 2017.

Caetano Ilair Alievi                        José Alvadir de Oliveira
 Prefeito Municipal                    Secretário Municipal de Saúde

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
EXCLUSIVA PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO-PR
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo com recursos do Programa

Brasil Carinhoso, para a Secretaria de Educação e Cultura do município de
Salgado Filho.

DATA PARA ENTREGA DOCUMENTOS E DOS ENVELOPES
PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 22 de setembro de 2017 às 14:00 horas (
horário de Brasília).

LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PUBLICA DO
PREGÃO: Prefeitura Municipal de Salgado Filho, localizada à Rua Floriano
Francisco Anater, nº 50, centro, na cidade de Salgado Filho Estado do
Paraná, sala de licitações e contratos no dia 22 de setembro de 2017 com
inicio as 14:00 horas.

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, no
endereço à Rua Floriano Francisco Anater, nº 50, Fone (46) 35641202 Salgado
Filho, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 7:30 as 11:30 e
das 13:30 as 17:30 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos
gratuitamente, pelo site www.salgadofilho.pr.gov.br

Salgado Filho, 11 de setembro de 2017
Aluana Pastre - Pregoeira

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS

PORTARIA Nº 2620/2017 - 06.09.2017
Súmula: Concede Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública

Municipal e dá outras providências, Caetano Ilair Alievi, Prefeito Municipal
de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por Lei e conforme Atestado Médico de 06 de setembro de
2017; RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública
Municipal Sra. CINTIA VILANTT, portadora do RG sob nº 9.926.300-8
SESP/PR e conforme Matrícula n° 888-1, ocupante do Cargo de Provimento
Efetivo de PROFESSOR III no Município de Manfrinópolis, Estado do
Paraná, a partir de 1º de setembro de 2017 por tempo indeterminado e
conforme Atestado Médico de 06 de setembro de 2017.

Art. 2º - A partir de 16 de setembro de 2017 a remuneração correspondente
ao período da Licença para Tratamento de Saúde será paga diretamente pelo
INSS.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor com data retroativa a 1º de setembro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Manfrinópolis, em 06 de
setembro de 2017. - Caetano Ilair Alievi - Prefeito Municipal

Elizabete Rita Duquesne Pereira - Secretária Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

ESTADO DO PARANA
MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
Rua João Arise, 56, Flor da Serra do Sul/PR Centro  CEP: 85618000
 Fone: (046) 35651381
DELIBERAÇÃO N° 003/2017
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°584/14, de 12 de dezembro
de 2014. Considerando a deliberação do Conselho em reunião ordinária
realizada em 31 de Agosto de 2017;

RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação para a utilização do recurso de incentivo

financeiro estadual fundo a fundo, para fins de viabilização de projetos,
programas, e serviços voltados ao atendimento de pessoas idosas, ficando
assim estabelecido que a utilização do recurso será executado de acordo
com o Art.8º da deliberação N.º001/2017 do Conselho Estadual dos Direitos
da Pessoa Idosa - CEDI/PR e Ata 011/2017.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, 06 de Setembro de 2017.
Silmar Pedro Magro -
Presidente do CMDPI
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ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2017

PROCESSO N° 60/2017 - TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICO, nos termos do Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/1.993, tendo recebido nesta data, parecer técnico da

Comissão Permanente de Licitação, designada através de Portaria nº 184 de 26 e julho de 2017 contendo parecer
jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, que declarou dispensável a licitação, referente à Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de locação de brinquedos infláveis, e serviços para montagem e
desmontagem das estruturas necessárias para o funcionamento dos mesmos para a realização das Comemorações
ao Dia das Crianças, na cidade de Salgado Filho / PR.

EMPRESA: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945 - CNPJ/MF: 14.993.678/0001-27
VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA - O prazo de vigência da presente Dispensa de Licitação será 60 (sessenta) dias
PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias.
Determino que seja dada a devida publicidade legal e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado

e arquivado.
Salgado Filho, 06 de setembro de 2017. Município de Salgado Filho - Helton Pedro Pfeifer – Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
PORTARIA Nº. 213/2017

SÚMULA - Concede Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal.
HELTON PEDRO PFEIFER, Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando Atestado Médico apresentado nesta data, RESOLVE:
Artigo 1º- CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde de 15 (quinze) dias à partir do dia 31 de agosto

de 2017, a servidora Pública Municipal  MARISONIA THOMAS, lotada no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível Referência CD-01.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 31 de agosto
de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2017.
Publique-se - HELTON PEDRO PFEIFER - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2017 - PROCESSO Nº 074/2017

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR
O MUNICÍPIO DE BARRACÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 75.666.131/0001-01, com sede na

Rua São Paulo, nº 235, Centro, Barracão/PR, torna público e para conhecimento dos interessados, que realizará
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO, as 09h00min (nove) horas, do dia 27 de Setembro de 2017,
na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Lei nº 10.520/02, visando à Aquisição de equipamentos de apoio para
transporte sanitário de pacientes, utilizando recursos do Programa de Qualificação da Atenção Básica Primária -
APSUS. Edital na íntegra à disposição dos interessados na Divisão de Licitações, na Rua São Paulo, nº 235, Centro,
no site www.barracao.pr.gov.br – licitações, ou através do site: www.licitacoes-e.com.br. Informações
complementares através do telefone (49) 3644 - 1215.

Barracão/PR, 11 de Setembro de 2017. MARCO AURÉLIO ZANDONÁ - PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

PORTARIA Nº 066/2017 - DESIGNA COORDENADORA DA ATENÇÃO BASICA EM SAUDE
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ, Prefeito do Município de Barracão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas nos termos da legislação em vigor;  RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora ANA KARITA MAGRON, ocupante do cargo de enfermeira, para desempenhar as

funções de Coordenadora da Atenção Básica em Saúde desta municipalidade.
Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrario.

Barracão - PR, 04 de setembro de 2017.
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ  - PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANA

MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Rua João Arise, 56, Flor da Serra do Sul/PR Centro  CEP: 85618000        Fone: (046) 35651381

RETIFICAÇÃO:
Na página 1A da Edição 1306 do Jornal Tribuna Regional, veiculada no dia 15 de Agosto de 2017, onde lê-se:

"ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

PORTARIA Nº 2610/2017 - 14.08.2017",na segunda publicação da segunda coluna,
"ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
DECRETO N° 1092/2017 - 14.08.2017", na terceira publicação da segunda coluna, e

"ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

DECRETO N° 1091/2017 - 08.08.2017",na terceira publicação da primeira coluna,
Leia-se:

"ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS

PORTARIA Nº 2610/2017 - 14.08.2017",na segunda publicação da segunda coluna,
"ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
DECRETO N° 1092/2017 - 14.08.2017",na terceira publicação da segunda coluna, e

"ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS

DECRETO N° 1091/2017 - 08.08.2017", na terceira publicação da primeira coluna.
A equipe do Jornal Tribuna Regional, através do Setor de Atos Oficiais, pede escusas pelo erro.

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
PORTARIA Nº 067/2017 - DESIGNA COORDENADORA DO PROGRAMA DE COMBTE AO

TABAGISMO.
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ, Prefeito do Município de Barracão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas nos termos da legislação em vigor; RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora PRICILA MIRIAM MOSENA BERTAGNOLLI , ocupante do cargo de Enfermeira,

para desempenhar as funções de Coordenadora do Programa de Combate ao Tabagismo.
Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrario.

Barracão - PR, 04 de setembro de 2017. - MARCO AURÉLIO ZANDONÁ - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL
AVISO DE CANCELAMENTO DE EDITAL

O Município de Bom Jesus do Sul torna público que a Concorrência nº 3/2017, que tem por objeto a Concessão
de Uso de Bem Público para o fim específico de Instalação de Instituição de Longa Permanência para pessoas com
60 anos ou mais e adultos desassistidos, com data de abertura marcada para o dia 12 de setembro de 2017, foi
CANCELADO por motivos de interesse público e para readequação do edital, o qual deverá ser republicado
oportunamente.

Bom Jesus do Sul - PR, 06 de setembro de 2017. - ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA - Prefeito Municipal


